
APROVADO pelo Plendrio, em Ðiscussão Gerøl e Votøção

Únicø, o PROIET} ÐE RES)LUÇÅO LEGISLATIVA N'36/2015, de autoriø do

Depatado DERMIL^S'ON CHAGAS, Com PARECERES FAVOR'íVEIS dø Mesq

Diretora (Reløtor: Deputødo ADJUTO AFONSO); e døs Comissões de

Constituição, Justiçu e Redação (Reløtor: Deputødo DAVIÐ ALMEIDA); e de

Finanças Públicas (R.elatora: Deputødct ALESSAIVDRA CAMPELO).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiçø,

pqrø eluborør a Redução Final.

Em: 30 de novernbro de 2016.

Dep utødo B ELARMINO LINS

Vice-Presidente



APROVADA pelo Plendrio, em Discussão Geral e

Votução (Inicu, a Redação Finøt do Projeto de Resolução Legisløtivø N.o

36/2015, de autoria do Deputødo DERMIL,SO¡/ CHAGAS.

A Promulgøção.

Em: 30 de novembro de 2016

Deputødo BELARMINO

Vice-Presidente


